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Proposição Eletrônica nº PN 18822

Registra voto de congratulações e aplausos aos empresários
Anderson Martins e Camila Lemes, pela inauguração da nova
marca Parador das Águas em nossa cidade

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos aos
empresários Anderson Martins e Camila Lemes, pela inauguração da nova marca Parador das
Águas em nossa cidade.

É louvável o esforço de pessoas que acreditando no potencial de
nossa cidade, aqui investem de maneira arrojada, porém organizada e criteriosa, criando fontes
de trabalho e contribuindo para o desenvolvimento do município.

Numa demonstração de criatividade e bom gosto, os proprietários
da  empresa  Cobop  Assis,  que  atua  no  município  há  42  anos  com tradição  e  excelência,
Anderson Martins e Camila Lemes inauguraram no dia 03 de fevereiro do corrente ano no dia
31 de janeiro do corrente ano, muito bem instalada na Avenida Prof. Charles Fraga Moreira nº
601.

A Câmara Municipal de Assis, legítima intérprete dos anseios dos
filhos  desta  terra  e  mandatária  do  povo,  não  poderia  deixar  de,  em  nome  de  seus
representados,  manifestar  através  desta  Moção,  o  seu  contentamento  e  admiração  pela
inauguração desta empresa e pelo importante papel social que este empreendimento traz a
nossa gente.

Portanto, pelos benefícios trazidos à população assisense como
um todo,  registro,  pela  presente,  não  somente  em nome desta  Edilidade,  mas  de  toda  a
população de nosso município, meus votos de sucesso e de plenas conquistas e realizações,
torcendo  sempre  para  que  mais  pessoas  como você  acreditem em nossa  urbe  para  que
possamos juntos elevar o nome de Assis.

Que do deliberado seja dado ciência ao homenageado, dando-lhe
ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 08 de fevereiro de 2024.

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA
Vereador - PSDB 
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